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PORTARIA N.º 003/2023 
 
 
 

Estabelece Protocolo de Operacionalização do Serviço 
de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF: 
Trabalho Social com Famílias.   

 
Cátia Bonin, Secretária de Assistencia Social de Dois 
Vizinhos, no uso de suas atribuições legais,  
 
 
CONSIDERANDO a homologação contida no Acórdão nº 

204/23 – Tribunal Pleno do TCE/PR, Quadro de Recomendações – Auditoria em 
Assistência Social – PAF 2022. 

 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
 
Art. 1º Estabelece Protocolo de Operacionalização do 

Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF - Trabalho Social com 

Famílias, que deverá ser implementado a partir das seguintes ações: 

 

a) Acolhida: Constitui importante momento para o estabelecimento de relações 

de confiança e de reconhecimento da equipe de referência do CRAS como 

profissionais qualificados para o atendimento da demanda familiar, permitindo 

a instituição do vínculo entre as famílias usuárias e o PAIF – fator 

indispensável para a continuidade do atendimento socioassistencial iniciado. A 

acolhida é uma etapa em que se deve coletar informações sobre a vida 

familiar e comunitária das famílias e sobre o território, sendo importante 

considerar não só os aspectos objetivos, concretos, tais como a situação 

socioeconômica vivenciada, mas também a subjetividade das famílias, suas 

crenças, valores, formas de comunicação e expectativas em relação ao 

Serviço. 

 

b) Oficinas com Famílias: As oficinas com famílias têm por intuito suscitar 

reflexão sobre um tema de interesse das famílias, sobre vulnerabilidades e 
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riscos, ou potencialidades, identificados no território, contribuindo para o 

alcance de aquisições, em especial, o fortalecimento dos laços comunitários, o 

acesso a direitos, o protagonismo, a participação social e a prevenção a 

riscos. As oficinas com famílias propiciam a problematização e reflexão crítica 

das situações vividas em seu território, além de questões muitas vezes 

cristalizadas, naturalizadas e individualizadas. Elas possibilitam o 

entendimento de que os problemas vivenciados particularmente, ou por uma 

família, são problemas que atingem outros indivíduos e outras famílias 

reconhecendo, desta forma, nas experiências relatadas alternativas para seu 

enfrentamento. Buscam, ainda, contextualizar situações de vulnerabilidade e 

risco e assegurar a reflexão sobre direitos sociais, proporcionando uma nova 

compreensão e interação com a realidade vivida, negando-se a condição de 

passividade, além de favorecer processos de mudança e de desenvolvimento 

do protagonismo e da autonomia, prevenindo a ocorrência de situações de 

risco social. 

 

c) Ações Comunitárias: Constituem objetivos das ações comunitárias do PAIF: 

promover a comunicação comunitária, a mobilização social e o protagonismo 

da comunidade; fortalecer os vínculos entre as diversas famílias do território, 

desenvolver a sociabilidade, o sentimento de coletividade e a organização 

comunitária – por meio, principalmente, do estímulo à participação cidadã. A 

participação cidadã proporciona um espaço para que as famílias possam 

interferir e influenciar na construção da vida pública nos seus territórios, na 

medida em que contribui para o acesso à informação sobre direitos; à 

aprendizagem de práticas democráticas; à expressão e manifestação de 

interesses comuns; ao aumento da capacidade de formular proposições e 

reinvindicações; e à emergência de diferentes formas de organização e 

associativismo para defesa de interesses coletivos. Nessa direção, as ações 

comunitárias assumem importante papel na prevenção das potenciais 

situações de vulnerabilidade e riscos sociais que podem incidir no território, 

devido ao seu papel na divulgação e promoção do acesso a direitos, por 

sensibilizar as famílias do território, fazendo-as reconhecer suas condições de 

vida, suas possibilidades de mudança, as iniciativas já existentes para sua 

melhoria e a existência de recursos naturais, culturais e econômicos. 
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d) Ações Particularizadas: A opção pela utilização de ações particularizadas no 

atendimento às famílias deverá ocorrer em casos extraordinários e têm por 

princípio conhecer a dinâmica familiar mais profundadamente e prestar um 

atendimento mais específico à família, como nos casos: de suspeita de 

situações de violação de direitos, entendimento e enfrentamento das causas 

de descumprimentos reiterados de condicionalidades do Programa Bolsa 

Família, beneficiários do BPC de 0 a 18 anos fora da escola e demais 

situações que pressupõem sigilo de informações e que podem gerar 

encaminhamento para a Proteção Social Especial ou para o Sistema de 

Garantia de Direitos. 

 

e) Encaminhamentos: Os Encaminhamentos pressupõem contatos prévios e 

posteriores da equipe técnica do CRAS com os serviços de forma a possibilitar 

a efetivação do encaminhamento, garantir o retorno da informação e o efetivo 

atendimento e inclusão da família. O encaminhamento deve ser formalizado 

por meio de algum tipo de documento ou formulário que possa ser entregue ao 

usuário e/ou enviado para a outra unidade. O documento de encaminhamento 

deve, no mínimo, identificar a pessoa encaminhada, a unidade de origem, a 

unidade de destino e o motivo do encaminhamento. Tal documento também 

deve ter a identificação do profissional que o fez. O PAIF, ao ser ofertado nos 

territórios com grande incidência de situações de vulnerabilidade, acaba sendo 

o receptor de necessidades que não são respondidas no âmbito de uma única 

política social, precisando, dessa forma, encaminhar famílias para o devido 

atendimento de suas demandas. Assim, é preciso que os órgãos gestores 

responsáveis estabeleçam fluxos ou protocolos que garantam o atendimento 

das famílias pelos serviços aos quais foram encaminhadas, de forma a 

assegurar a proteção do Estado às famílias, garantindo seu acesso a direitos. 

Nesse sentido, a efetividade dos encaminhamentos do PAIF, realizados no 

âmbito do SUAS, depende das diretrizes traçadas pelo órgão gestor da política 

de assistência social.  

 
 

 



 

Município de Dois Vizinhos 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
Rua Castro Alves, 165 – Centro – 3536 5852  

 

PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                               CNPJ 76.205.640/0001-08 
Av. Rio Grande do Sul, 130 – Fone (46) 3536 8800 – CEP 85.660-000 – Dois Vizinhos - PR 

4 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 30 de março de 2023. 

 
 
 

 
 
 
 
Cátia Bonin 
Secretária Municipal 

 


